
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

GABINETE DA REITORIA 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 |(84) 3317-8225 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 321, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre designação de Comissão responsável 
pela elaboração da minuta da Política de 
Assistência Estudantil da Ufersa. 

 
A Reitora da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário Oficial da União 
de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelece o artigo 44, incisos VI, XII, XVI e XIX, do 
Estatuto da Universidade; o Memorando Eletrônico nº 63/2021 – PROAE, de 8 de junho de 2021, 
resolve: 

 
Art. 1º  Designar servidores e discentes, abaixo listados, para comporem Comissão 

responsável pela elaboração da minuta da Política de Assistência Estudantil - AE da Ufersa: 
 
I - Fernando da Silva Cordeiro (Presidente); 
II - Patrícia Silva Rebouças de Araújo; 
III - Elisângela André de Oliveira; 
IV - Fabrícia Dantas de Souza; 
V - Priscila Simeia de Melo Teixeira; 
VI - Anne Karoline Silva Félix; 
VII - Mônica Rafaela Almeida; 
VIII - Antônio Dylhermando Diniz Nevez (discente); 
IX - Cybelle Thayane Medeiros da Silva (discente); 
X - Luan Fonseca Araújo (discente); e 
XI - Maria Helena Ferreira de Oliveira (discente); 

 

Parágrafo único. A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos e 

encaminhar a minuta ao Gabinete da Reitoria.  

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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